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do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 22/08/2022, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito 
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa 
especializada na preparação e aperfeiçoamento de pessoal, incluindo a aquisição de solução 
para o suporte a restauração e manutenção de dados, com fornecimento de licença, versão e 
suporte técnico, visando o ressarcimento de valores pagos indevidamente. O Edital estará 
disponível aos interessados em participar da presente licitação, no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, 
Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 

Cruzmaltina-PR, 09 de Agosto  de 2022. 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 101/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder aos) servidores PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ), ELICEIA MAIBUK, Ocupante do cargo de ENFERMEIRA, 15 ( Quinze ) dias de férias  
entre os dias 09/08/2022 á 22/08/2022, Remanescentes ao período aquisitivo de 02/10/20 á 
01/10/2.021. 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   10 de 
Agosto de 2022.  
 
                                         
 
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º 103/2022 
 
 
 

O    Prefeito   do     Município   de Cruzmaltina Estado do 
Paraná, o Senhor NATAL CASAVECHIA no uso de suas 
atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 
                                             Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e ou Referencia, a 
Servidora CAMILLA PASTORE ANIZELLI, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, lotada na 
Secretaria de EDUCAÇÃO atualmente na Classe B Ref  03,  para Classe B Referencia 04; de acordo 
com o  Plano de Cargos, Carreira e vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de 
CRUZMALTINA do Estado do Paraná. 
 
                                            Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  Revogadas 
as disposições em contrário. 
                                               
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   
10/08/2022.  
 
 
                                           
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA  Nº   104/2022 
 
 

Dispõe sobre o Remanejamento de Servidor Público Municipal e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, Sr. NATAL 

CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade apresentada pela Secretária Municipal de Educação  deste 

município de disponibilidade de servidor exercente da função efetiva de  AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS.  

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da administração pública municipal; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, a necessidade de remanejamento de pessoal entre os 

órgãos a fim de dar-lhes maior equilíbrio e eficiência aos serviços públicos oferecidos.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º: Remanejar a partir de 01/08/2022, a servidora ROSICLEIA VAZ DOMICIANO,  

Matrícula nº 515303, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social para a Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, AOS 10 DE Agosto de 2022.  

   
 
 
 

 NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Do Município De Cruzmaltina 
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PORTARIA  Nº   105/2022 
 
 

Dispõe sobre o Remanejamento de Servidor Público Municipal e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, Sr. NATAL 

CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade apresentada pela Secretária Municipal de Assistência Social  

deste município de disponibilidade de servidor exercente da função efetiva de  AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.  

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da administração pública municipal; 
CONSIDERANDO, por derradeiro, a necessidade de remanejamento de pessoal entre os 

órgãos a fim de dar-lhes maior equilíbrio e eficiência aos serviços públicos oferecidos.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º: Remanejar a partir de 01/08/2022, a servidora DANIELE DE MORAIS BONFIM 

GONÇALVES,  Matrícula nº 5152101, lotada na Secretaria Municipal de Educação  para a Secretaria 
Municipal de Assistência  Social. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, AOS 10 DE Agosto de 2022.  

  
 
 
  

 NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Do Município De Cruzmaltina 
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PORTARIA N.º  106/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei: 
 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                                Art. 1º- DESIGNAR   a    servidora    PÚBLICO   Municipal,     a  
senhora LUCILENE DA LUZ FERREIRA, Ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Matricula nº 
5152426 para responder pelo Departamento de  Patrimonio do Municipio de Cruzmaltina.  
  
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   10 de 
Agosto de 2022.  
 
 
 
                                           
 
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 102/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

 
RESOLVE: 

 
                                               
                                                        Art. 1º Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , JAQUELINE DE PAULA SIQUEIRA DA COSTA, ocupante do Cargo  de CONTADOR, 20 
( Vinte ) dias de férias entre os dias 15/08/2022 á 03/09/2022, remanescente ao período aquisitivo de 
05/03/2021 á  04/03/2022. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   10 de 
Agosto de 2022.  
 
 

 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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